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INDICAÇÃO N.º 110/2025 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando ao mesmo a aquisição e implementação de Kits 

Educacionais Tecnológicos, conhecidos como “Educatrons” nas escolas da rede 

municipal de ensino, visando a modernização no processo ensino-aprendizagem, 

proporcionando experiências mais dinâmicas, interativas e conectadas com as novas 

demandas educacionais. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  O Educatron é um recurso tecnológico, composto por uma smart TV de 

43 polegadas, computador, webcam, microfones, teclado, mouse pad e pedestal 

regulável. O equipamento é projetado para facilitar e modernizar o processo de 

ensino-aprendizagem. 
  Sua funcionalidade permite, entre outras aplicações, apresentações de 

conteúdo multimídia, realização de videochamadas com outros educadores e 

palestrantes, entre outros, tornando-se uma ferramenta multifuncional em sala de 

aula.  
  A utilização de tecnologias como o Educatron nas escolas municipais 

contribuirá significativamente para:  
• Melhoria da qualidade do ensino;  
• Maior engajamento dos alunos nas atividades pedagógicas;  
• Apoio ao trabalho dos professores, com recursos que favorecem 

metodologias ativas e interativas;  
• Integração com o ambiente digital, cada vez mais presente na vida 

escolar.  
  Diante do exposto, esta indicação visa promover a inovação tecnológica 

no ensino público municipal, alinhando Peabiru às boas práticas já adotadas em 

escolas da rede estadual do Paraná.  
 

Plenário Jurceu Sakuma, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

Lucas Manoel Prudencio de Brito 

Vereador 


